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ANEXO X
MODELO DE RELAÇÃO DE COMPROMISSOS ASSUMIDOS

 

 

DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

 

Pregão 90029/2026

Processo nº 23089.018277/2024-47

 

Declaro que a empresa ________________________________________________________, inscrita no CNPJ (MF) nº
_____________________, Inscrição Estadual n.º ______________, estabelecida em  ____________________________________, possui os
seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e a administração pública, podendo comprovar de que 1/12 (um doze avos) do valor total
ANUAL dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de abertura deste
Pregão, não é superior ao Patrimônio Líquido do licitante, podendo este ser atualizado na forma já disciplinada neste Edital:

 

Nome do
órgão/empresa

Nº do
contrato

Endereço completo do local de
prestação dos serviços

Data de
Início

Data de
Término

Prazo de
Execução

Valor   Total Anual
do Contrato

            R$ 

            R$ 

            R$

            R$

Valor total anual dos contratos R$

 

 

Nota 1: O documento acima deverá ser preenchido pela empresa vencedora e apresentado juntamente com a proposta comercial e
documentos de habilitação, acompanhado do respectivo DRE e eventuais justificativas , conforme previsto em Edital.

Nota 2: De acordo com o Anexo VII E da IN SEGES/MP nº 05/2017 - Nota 2: considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já
executado. Porém, considerando que alguns contratos podem ser firmados por prazo que contempla diversos exercícios, entendemos que o
critério de valor remanescente pode causar distorções na análise em relação aos demonstrativos contábeis anuais. Por este motivo, será
considerado o valor total anual, dos contratos em vigor.

Nota 3: Além dos nomes dos órgãos/empresas, o licitante deverá informar também o endereço completo dos órgãos/empresas, com os quais
tem contratos vigentes.

 

FÓRMULA EXEMPLIFICATIVA, PARA FINS DE ATENDIMENTO AO DISPOSTO NOS ITENS "D.1" E “D.2" DA ALÍNEA "D" DO SUBITEM 11.1. DO
ITEM 11 DO ANEXO VII-A, DESTA INSTRUÇÃO NORMATIVA

 a) A Declaração de Compromissos Assumidos deve informar que 1/12 (um doze avos) dos contratos firmados pela licitante não é superior ao
Patrimônio Líquido da licitante.

Fórmula de cálculo:

Valor do Patrimônio Líquido x 12 >1

Valor total dos contratos *

Observação:

Nota 1: Esse resultado deverá ser superior a 1 (um).

 



b) Caso a diferença entre a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e a declaração apresentada seja maior
que 10% (dez por cento) positivo ou negativo em relação à receita bruta, o licitante deverá apresentar justificativas.

Fórmula de cálculo:

(Valor da Receita Bruta - Valor total dos Contratos) x 100 =

Valor da Receita Bruta

 

Local e data

 

_____________________________________

Assinatura do representante legal

 

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana da Silva Rodrigues, Administradora, em 02/04/2026, às 11:10, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida clicando aqui, ou pelo endereço: "https://sei.unifesp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0" informando o código verificador 3310317 e o código CRC 21ACE2F2.

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.unifesp.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

